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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 128/2022 
Processo n.º: 363 – PL 040/2022 
Assunto: Vale-Alimentação 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei nº 040/2022, de autoria da Mesa Diretora, 
acrescenta o parágrafo único ao artigo 3° da Lei nº 3.991, de 12 de 
dezembro 2003, que institui o programa de vale-alimentação aos servidores 
do Legislativo Municipal e dá outras providências. 

A Exposição de Motivos destaca a necessidade de inclusão de 
previsão de possibilidade de pagamento do vale-alimentação mediante 
pecúnia, no caso de não haver empresa contratada para fornecimento. 
Aponta para as disposições do Decreto Federal nº 10.854/2021, que impede 
que as pessoas jurídicas cadastradas junto ao Programa de Alimentação do 
Trabalhador (PAT) firmem contratos com empresas que forneçam o cartão 
vale-alimentação com taxa de administração negativa, uma vez que esta 
ação acarretaria em deságio, vedação insculpida no artigo 175 do referido 
Decreto. Menciona que o contrato vigente da Câmara Municipal com a 
prestadora de serviços para fornecimento do vale-alimentação incide na 
citada vedação, não restando alternativa senão promover uma nova 
contratação mediante procedimento licitatório; em não podendo haver 
descontinuidade do programa, necessária a alteração legal. 

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela 
sua aprovação. 

É o parecer. 
 

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 08 de novembro de 2022.  
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